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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 003224/2017

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Joel Ceiestrine, que

"DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO "CORTE" DE ENERGIA ELÉTRICA

NAS SEXTAS-FEIRAS, SÁBADOS, DOMINGOS E VÉSPERAS DE

FERIADOS, POR FALTA DE PAGAMENTO, SEM QUE O CONSUMIDOR

SEJA AVISADO PREVIAMENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Projeto de Lei em epígrafe tem por objetivo evitar que os consumidores

sejam prejudicados com a falta de energia elétrica por um longo período. Insta

esclarecer, que a população está desprotegida, e com essa crise financeira

que assola nosso país, muitos se encontram desempregados e passam por

sérias dificuldades.

Desta forma, o Projeto de Lei em analise tenta ameniza os transtornos que a

interrupção do abastecimento de energia acarreta não somente ao usuário,

mas também para os seus familiares, inclusive idosos e enfermos, beira a

desumanidade e a total ausência dos mais basilares princípios de respeito à

dignidade da pessoa humana, uma vez que momento que ocorre o corte de

energia, não há como o usuário tomar nenhuma providência imediata para

sanar os motivos que acarretaram o corte para que o serviço seja

restabelecido.
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Porém o referido Projeto de Lei, em que pese ser uma excelente matéria,

existe vício de iniciativa na sua propositura, haja vista ser de competência da

União para legislar sobre serviços de energia elétrica, não sendo possível,
portanto, que sua iniciativa se dê pela Câmara Municipal.

A Constituição Federal em seu artigo 61, § 1° resêrvou ao Chefê do Poder

Executivo, de maneira privativa algumas matérias, as quais apenas ele pode

deflagrar o processo legislativo, se encontrado entre elas a prestação de
serviços públicos. Ainda cabe esclarecer que a Carta Magna, em seu artigo
22, inciso IV é claro ao dispor que "compete privativamente à União

legislar sobre águas, ENERGIA, informática, telecomunicações e

radiodifusão".

Cabe destacar, que o ferimento ao devido processo legislativo é vício que

esbarra na própria separação dos Poderes, ou seja, se a iniciativa de uma lei

cabe ao Poder Executivo, não pode o Poder Legisjativo propor qualquer lei

acerca de tal matéria, pois assim o fazendo estaria violando frontalmente uma

competência legislativa legalmente estabelecida, com claro avanço de um

Poder sobre o outro (o que não pode ser permitido), tornando o projeto de lei

inconstitucional por vício de origem e violando o princípio constitucional da

independência e harmonia entre os Poderes, previsto no artigo 2° da Carta

Maior.

Portanto, fica estampada a inconstitucionaíidade da norma legislativa que, em

franco confronto com a Constituição Federal, bem como a Lei Orgânica

Municipal, institui à revelia do Executivo e com a invasão da competência

rivativa da União, imposição ao Município de determinadas ações sem

qualquer previsibilidade orçamentária.
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Diante o exposto, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara

Municipal de Linhares, após análise e apreciação do Projeto em destaque, é

de parecer CONTRÁRIO ao prosseguimento do PROJETO DE LEI N°

003224/2017 e FAVORÁVEL ao Veto Total do Poder Executivo Municipal.

O vereador TOBIAS COMETTl divergindo dos demais membros votou

FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em destaque e CONTRÁRIO ao Veto Total
do Poder Executivo Municipal.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos dezenove dias do mês de dezembro do ano

de dois mil e dezessete.

TQ<&IAS COMETTl
Presidente

O LOPES DA SILVA

Relator

■LSON LUIZ SUAVE
Membro

cn
m
c
"Sj
a,

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.; (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



ssstí

9f
O

oj.

v>>

'/Mn
GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM N° 013. DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1° do art. 66 da Constituição c/c

art. 66, § 2° da Constituição do Estado do Espírito Santo c/c art. 34, § 1° da Lei Orgânica do

Município de Linhares, decidi vetar totalmente, por INCONSTITUCIONALIDADE, o

Autógrafo n.° 082/2017, que dispõe sobre a proibição do "corte" de energia elétrica nas

sextas-feiras, sábados, domingos e véspera de feriados, por falta de pagamento, sem que o

consumidor seja avisado previamente.

Atenciosamente,

GUERINO LUIZ ZAN0N
Prefeito Munieipal
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VETO

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO, no uso de suas atribuições constitucionais (§ 1°, do artigo 34, da Lei Orgânica de

Linhares), decide VETAR TOTALMENTE, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei

enviado como Autógrafo n.° 082/2017, o qual dispõe sobre a proibição do "corte" de energia

elétrica nas sextas-feiras, sábados, domingos e véspera de feriados, por falta de pagamento,

sem que o consumidor seja avisado previamente, acolhendo o parecer da procuradoria Geral

do Município como razões de decidir, a seguir transcritas:

RAZÕES DO VETO

Realizando o controle preventivo de constitucionalidade e legalidade do ato normativo

em formação, verifico que o texto do Projeto de Lei, de iniciativa da Câmara Municipal de

Linhares, tem como objeto a proibição do "corte" de energia elétrica nas sextas-feiras,

sábados, domingos e véspera de feriados, por falta de pagamento, sem que o consumidor seja

avisado previamente.

Destaca-se que o controle de constitucionalidade das leis é fundamentado pela

presença, dentro do ordenamento jurídico, caracterizado pelo Estado Democrático de Direito,

de lima hierarquia normativa, ou seja, uma superposição de leis. Cada norma tem como

fundamento de validade, outra que lhe é superior, formando uma superposição de leis cujo

ápice é ocupado pela Constituição, lei fundamental do Estado.

Pelo princípio da simetria, os entes federados seguem a mesma tripartição de poderes

adotada pela Constituição Federal, composta pelo Executivo, Legislativo e Judiciário,

independentes e harmônicos entre si. Logo, os poderes públicos municipais também estão

vinculados ao respeito à independência e harmonia entre si, o que se materializa no resguardo

às competências e prerrogativas recíprocas.

Nessa senda, pelo princípio da simetria constitucional, deve ser observado o disposto

no art. 61, § 1° da CF de 88.
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Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribimal Federal, aos Tribunais
Superiores, ao Frocurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.
§ 1° - São de iniciativa privativa do Presidente da República as léis que:
[...]
II - disponham sobre:

[...]
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;
[...]

De forma complementar o art. 63 da Constituição Federal dispõe:

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o
disposto no art. 166, § 3° e § 4°;
[...]

Com efeito, observa-se que a Constituição Federal reservou ao Chefe do Executivo, de

forma privativa, algumas matérias, as quais apenas ele pode deflagrar o processo legislativo,

estando entre elas a prestação dos serviços públicos.

É sabido que o fornecimento de energia elétrica é um serviço público, prestado

indiretamente pelo Estado, sendo, inclusive, considerado pelo inciso I do artigo 10 da Lei

7.783/1989 como serviço essencial.

Superada a questão de que a propositura é de iniciativa do Executivo, cumpre

esclarecer que a Constituição Federal, em seu artigo 22, IV é claro ao dispor que "compete

privativamente à União legislar sobre águas, enersia. informática, telecomunicações e

radiodifusão

Em que pese o Artigo 5° do autógrafo 082/2017 dispor que "O Executivo Municipal

regulamentará o descumprimento desta Lei naquilo que couber" a propositura do projeto é

de iniciativa privativa da União.
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o Supremo Tribunal Federal já declarou diversas vezes a inconstitucionalidade de Leis

propostas pelo Legislativo Municipal que trata dd fornecimento de energia elétrica, por vício

de iniciativa, a saber;

Ação Direta de Inconstitucionalidade contra a expressão "energia elétrica", contida
no caput do art. 1° da Lei n° 11.260/2002 do Estado de São Paulo, que proíbe o corte
de energia elétrica, água e gás canalizado por falta de pagarnento, sem prévia
comunicação ao usuário. 2. Este Supremo Tribunal Federal possui firme
entendimento no sentido da impossibilidade de interferência do Estado-membro nas
relações iurídico-contratuais entre Poder concedente federal e as empresas

concessionárias, especificamente no que tange a alterações das condições
estipuladas em contrato de concessão de serviços públicos, sob regime federal,
mediante a edição de leis estaduais. Precedentes. 3. Violação aos arts. 21, Xll, b, 22,
IV, e 175, caput e parágrafo único, incisos 1, 11 e 111 da Constituição Federal.
Inconstitucionalidade. 4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente.
(ADI 3729, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribimal Pleno, julgado em
17/09/2007, DJe-139 DIVULG 08-11-2007 PLIBLIC 09-11-2007 DJ 09-11-2007
PP-00029 EMENT VOL-02297-01 PP-00198 RDDP n. 50, 2007, p. 150-152)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ACREANA N.
1.618/2004. REGRAS OUE PROÍBEM O CORTE RESIDENCIAL DO
FORNECIMENTO DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA PELAS
CONCESSIONÁRIAS POR FALTA DE PAGAMENTO. COMPETÊNCIA DA
UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA.
COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR SOBRE SERVIÇO DE
FORNECIMENTO DE ÁGUA. AFRONTA AOS ARTS. 22, INC. XII, ALÍNEA B,
30, INC. I E V E 175 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AÇÃO JULGADA
PROCEDENTE. (ADI 3661, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno,
julgado em 17/03/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011
EMENT VOL-02518-01 PP-00001).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N° 3.449/04 DO
DISTRITO FEDERAL. PROIBIÇÃO DE COBRANÇA DE ASSINATURA
BÁSICA NOS SERVIÇOS DE ÁGUA, LUZ, GÁS, TV A CABO E TELEFONIA.
INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA LEGISLAR
E PRESTAR OS SERVIÇOS PÚBLICOS DE TELECOMUNICAÇÕES E
ENERGIA ELÉTRICA (CF, ART. 21, XI E XII, 'b', E 22, IV). FIXAÇÃO DA
POLÍTICA TARIFÁRIA COMO PRERROGATIVA INERENTE Ã
TITULARIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO (CF, ART. 175, PARÁGRAFO
ÚNICO, 111). AFASTAMENTO DA COMPETÊNCIA CONCORRENTE DO
ESTADO-MEMBRO PARA LEGISLAR SOBRE CONSUMO (CF, ART. 24, V E
VII). USUÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS CUJO REGIME GUARDA
DISTINÇÃO COM A FIGURA DO CONSUMIDOR (CF, ART. 175,
PARÁGRAFO ÚNICO, II). PRECEDENTES. SERVIÇOS DE FORNECIMENTO
DE ÁGUA E GÁS. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. RESERVA DE
ADMINISTRAÇÃO (CF, ART. 2°). PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O sistema
federativo instituído nela Constituição Federal de 1988 toma inequívoco que cabe à
União a competência legislativa e administrativa para a disciplina e a prestação dos
serviços públicos de telecomunicações e energia elétrica (CF, arts. 21, XI e XII, 'b',
e 22, IV). 2. A Lei n° 3.449/04 do Distrito Federal, ao proibir a cobrança da tarifa de
assinatura básica "pelas concessionárias prestadoras de serviços de água, luz, gás,
TV a cabo e telefonia no Distrito Federal" (art. 1°, caput), incorreu em
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inconstitucionalidade formal, porqüãnto necessariamente inserida a fixação da
"política tarifária" no âmbito de poderes inerentes à titularidade de determinado
serviço público, como prevê o art. 175, parágrafo único, III, da Constituição,
elemento indispensável para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato de concessão e, por conseqüência, da manutenção do próprio sistema de
prestação da atividade. 3. Inexiste, in casu, suposto respaldo para o diploma
impugnado na competência concorrente dos Estados-membros para dispor sobre
direito do consumidor (CF, art. 24, V e VII), cuja interpretação não pode conduzir à
frustração da teleologia da referida regra expressa contida no art. 175, parágrafo
único, III, da CF, descabendo, ademais, a aproximação entre as figuras do
consumidor e do usuário de serviços públicos. Já que o regime jurídico deste último,
além de informado pela lógica da solidariedade social (CF, art. 3°, I), encontra sede
específica na cláusula "direitos dos usuários" prevista no art. 175, parágrafo único,
II, da Constituição. 4. Ofende a denominada reserva de administração, decorrência
do conteúdo nuclear do princípio da Separação de Poderes (CF, art. 2°), a proibição
de cobrança de tarifa de assinatura básica no que concerne aos serviços de água e
gás, em grande medida submetidos também à incidência de leis federais (CF, art. 22,
IV), mormente quando constante de ato normativo emanado do Poder Legislativo
fruto de iniciativa parlamentar, porquanto supressora da margem de apreciação do
Chefe do Poder Executivo Distrital na condução da Administração Pública, no que
se inclui a formulação da política pública remuneratória do serviço público. 5. Ação
Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente. (ADI 3343, Relator(a): Min.
AYRES BRITTO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado
em 01/09/2011, DJe-221 DIVULG 21-11-2011 PUBLIC 22-11-2011 EMENT VOL-
02630-01 PP-00001).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EXPRESSÃO
'ELETRICIDADE' DO ART. 1° DA LEI FLUMINENSE N. 4.901/2006. FIXA A

OBRIGAÇÃO DAS CONOESSIONÁRIAS DE ENERGIA ELÉTRICA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO DE INSTALAR MEDIDORES DE CONSUMO

DE ENERGIA NA PARTE INTERNA-DA PROPRIEDADE ONDE SE REALIZA

O CONSUMO. COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE
SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA. AFRONTA AOS ARTS. 1°, CAPUT, 5°,
INC. XXXVI, 21, INC. XII, ALÍNEA B, 22, INC. IV, 37, INC. XXI E 175 DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (ADI
3905, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 17/03/2011,
DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT VOL-02518-01 PP-

00015 RT V. 100, n. 910,2011, p. 364-378). Grifos Nossos.

Pelo exposto, nota-se que a propositura em apreço viola o princípio constitucional da

independência e harmonia entre os Poderes, previsto no art. 2o da Carta Magna e repetido no

art. 2° da Lei Orgânica do município de Linhares.

Ademais, o autógrafo, se sancionado, entrará em vigor na data de sua publicação,

portanto o Executivo Municipal terá que dispor imediatamente de recursos humanos e

financeiros para aplicação da norma, exercer a fiscalização e criar atribuição para alguma de

suas Secretarias para este fim, vez que o projeto também é silente no aspecto. Sem falar que

inexiste nos orçamentos de 2017 e 2018 previsão para essa nova demanda.
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A propositura cria despesa sem indicação de fonte de receita, já que, ao inovar na

prática a ser fiscalizada, pressupõe, no mínimo, que o Executivo terá de reorganizar os

servidores públicos e os serviços públicos para cumprimento da norma (fiscalização,

autuação, realização de procedimento administrativo de impugnação dos autos de infração

aplicados e cobrança das multas), o que gera custos não previstos pelo Executivo.

Decerto que, quando o parlamentar prevê ações governamentais que ensejam despesas

públicas sem indicar a respectiva fonte de custeio, resta configurada a chamada

inconstitucionalidâde indireta por violação ao art. 16, caput, § 1°, e o art. 17, §§ 1° a 5°, todos

da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000.

O Projeto de Lei impugnado afronta preceitos constitucionais, além de criar despesas

públicas sem previsão orçamentária, traduzindo, assim, vício insanável, de gravidade

inquestionável.

Dito isso, fica clara a inconstitucionalidâde da norma legislativa que, em franco

confronto com a Constituição Federal, bem como a Lei Orgânica do Município, institui, à

revelia do Executivo e com a invasão da competência privativa da União, imposição ao

Município de determinadas ações sem qualquer previsibilidade orçamentária.

Dado o exposto, este Prefeito Mimicipal afirma a INCONSTITUCIONALIDÂDE do

Projeto de Lei enviado como autógrafo n.° 082/2017, com arrimo no artigo 2° da CF c/c artigo

1° da Constituição Estadual c/c artigos 2° e 31, parágrafo único, inciso IV, ambos da Lei

Orgânica, exercendo o VETO TOTAL, conforme artigo 34, § 1° da Lei Orgânica Municipal.

Estas são as razões que me levam a vetar o Autógrafc^

à apreciação dos Senhores Membros da Câmara Mum

GUERINO LUIZ ZANO

Prefeito Municipal

usa, as quais ora submeto

Av. Augusto Pestona, 7ÍS - Centr© - C£P 29S0C-502 Linhares/ES - Tel.: 27 3372-SSõô - Fax: 27 33i'2-SS42



^aiâcio/ '^e/jislatÁÁfX)/" <^ntenoã/ ̂íias^^

Ao gabinete do Presidente para
conhecimento em 15/12/2017.
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